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VITÓRIA, 2 de dezembro de 2020.

De: Mesa Diretora
Para: Mesa Diretora

Referência:
Processo nº 9827/2019
Proposição: Requerimento n° 1121/2019

Autoria: Davi Esmael

 

Co-Autor(es):

Cleber Felix,

Ementa: Emenda modificativa ao projeto de Resolução nº 36/2019 oriundo do processo nº
3748/2019, forma do art. 222, inciso III, da Resolução nº 1919/2014.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Comissões

Ação realizada: Encaminhar

Descrição: Nos termos do art. 30, XIV, como Presidente da Mesa Diretora, avoco a matéria
para relatar. Conforme consta na tramitação, o processo foi encaminhado no dia 31/08/2020
para elaboração de redação final, sendo designado o Vereador Dalto Neves que extrapolou
o prazo do artigo 78 do R.I. Assim, avoco a matéria em obediência as designações
r e g i m e n t a i s ,  c o n f o r m e  a r t .  3 0 ,  X I V ,   i n  v e r b i s :
Art. 30 Compete à Mesa da Câmara, dentre outras atribuições estabelecidas neste Regimen
to ou por Resolução da Câmara, ou delas implicitamente resultantes, privativamente, em col
e g i a d o :
XIV.    proceder à redação final das Resoluções e das demais proposições, quando não elab
oradas pelo órgão competente dentro do prazo previsto neste Regimento;

Próxima Fase: Providência do Autor

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003300310036003400360033003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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